
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No seguimento do comunicado do Conselho de Ministros do passado dia 29 de Novembro, que

dá conta que “foi aprovado o decreto-lei que define o regime especial de prestação de trabalho

na Polícia Judiciária, (...) e dos ónus inerentes ao cumprimento da sua missão, em especial o

risco, a insalubridade e a penosidade que lhes estão associados”, têm surgido várias notícias

que apontam para aumentos remuneratórios para as carreiras da PJ que podem rondar os 700

euros por mês por via do suplemento de missão. Para o PCP a valorização salarial é

indispensável. O que não pode acontecer é a manutenção de forças policiais com condiçoes

salariais incocebíveis, como acontece com a GNR ou a PSP.

Esta situação tem gerado indignação junto dos profissionais da PSP e da GNR que há muito

reivindicam uma revisão dos valores dos respectivos suplementos remuneratórios,

particularmente do suplemento de risco, significativamente inferior aos valores citados e que

assenta precisamente na compensação dos polícias pelo risco, penosidade e disponibilidade

permanente inerentes às suas funções. O GP do PCP salienta que tem insistido na necessidade

da valorização remuneratória dos profissionais das forças e serviços de segurança.

Nestes termos, ao abrigo da alínea d) do artigo 156 da Constituição e da alínea d) do artigo 4 do

Regimento da Assembleia da República, pergunto ao governo, através do Ministério da

Administração Interna o seguinte:

1) Porque motivo há uma disparidade tão grande da PSP e GNR face à PJ quanto a

suplementos que visam compensar a exposição a factores da mesma natureza?

2) Porque motivo não são igualmente revistos os suplementos remuneratórios dos profissionais

da PSP e da GNR?



Palácio de São Bento, 5 de dezembro de 2023

Deputado(a)s

ALMA RIVERA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 262
	txtLegPergunta[0]: XV
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2023-12-06
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Desigualdade remuneratória entre polícias
	txtDestinatario[0]: Ministro da Administração Interna

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2023-12-05T14:53:24+0000
	Alma Rivera (Assinatura Qualificada)


		2023-12-06T17:20:21+0000
	Palmira Maciel (Assinatura Qualificada)


		2023-12-07T09:31:34+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2023-12-05T14:53:34+0000
	Unknown signer 5c2d55b5183d9ee3557230f5bf163babdb725ca7


		2023-12-06T17:21:09+0000
	Unknown signer 56c9a00889d9af1ad5af5ff670db07c4a937bee4


		2023-12-07T09:31:39+0000
	Unknown signer e50fbd043f4c86c68ddb8faf914ac7b0c2aabdb6




